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SÚMULA STJ Nº 183 
 

COMPETE AO JUIZ ESTADUAL, NAS COMARCAS QUE NÃO SEJAM SEDE DE VARA DA 
JUSTIÇA FEDERAL, PROCESSAR E JULGAR AÇÃO CIVIL PÚBLICA, AINDA QUE A UNIÃO 
FIGURE NO PROCESSO. (*) 

 
(*) JULGANDO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO CC N. 27.676-BA, NA SESSÃO DE 08/11/2000, A 
PRIMEIRA SEÇÃO DELIBEROU PELO CANCELAMENTO DA SÚMULA N. 183. 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 

SÚMULA STJ Nº 329 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO TEM LEGITIMIDADE PARA PROPOR AÇÃO CIVIL PÚBLICA EM 
DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO. 

 
(VER: LEGITIMIDADE) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 

SÚMULA STJ Nº 470 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO TEM LEGITIMIDADE PARA PLEITEAR, EM AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA, A INDENIZAÇÃO DECORRENTE DO DPVAT EM BENEFÍCIO DO SEGURADO. 
 
(VER: INDENIZAÇÃO, LEGITIMIDADE, MINISTÉRIO PÚBLICO, SEGURO OBRIGATÓRIO) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 489 
 

RECONHECIDA A CONTINÊNCIA, DEVEM SER REUNIDAS NA JUSTIÇA FEDERAL AS 
AÇÕES CIVIS PÚBLICAS PROPOSTAS NESTA E NA JUSTIÇA ESTADUAL. 
 
(VER: COMPETÊNCIA, JUSTIÇA ESTADUAL, JUSTIÇA FEDERAL) 
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ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 18 
 
ENUNCIADOS FINAIS – CÍVEIS 

 
XXIII - NÃO SÃO ADMISSÍVEIS AS AÇÕES COLETIVAS NOS JUIZADOS ESPECIAIS 
CÍVEIS. (POR UNANIMIDADE) 

http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=dd72cb04-d1ae-4feb-b0e4-911393b69577&groupId=10136
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/indenizacao.pdf?=v23
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=dd72cb04-d1ae-4feb-b0e4-911393b69577&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=01832cbe-077c-44f2-9724-687fc997b99e&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/seguro-obrigatorio.pdf
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/competencia.pdf
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=e76699b6-0087-49d6-b443-543dcf3403cd&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=07777aad-9cbd-4db6-b19e-1e9cf2789f8a&groupId=10136
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
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(VER: JUIZADOS ESPECIAIS) 

 
AVISO TJ Nº 18, DE 22/10/1997 

 
 
 
 

 
Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 
Departamento de Gestão e Disseminação do Conhecimento 

 
Pesquisa elaborada e disponibilizada pelo 

Serviço de Captação e Estruturação do Conhecimento 
Divisão de Organização de Acervos do Conhecimento 

 
 
 

Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 
 
 
 

 

http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=8f22b93f-43c5-49a1-acc1-6438cbdf4c0a&groupId=10136
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=145474&integra=1
mailto:seesc@tjrj.jus.br

